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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I n' 2.440, de 1• de julho de 1 .992. 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O ANO 
DE 1 .993 E DÁ OUTRAS PRDVIílFNCIAS. 

D SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que 
guinte Lei:-

-

ra os poderes 
Administração 

• 

a Camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a se 

ARTIGO 11 - O Orçamento anual do Município abrange 
Executivos e Legislativos, seus fundos, ôrgãos e Entidades da 
Direta e Indireta. 

Q PARÁGRAFO 11 - Compreendem-se no Orçamento anual, 
lém das autarquias e das fundaçoes instituídas e mantidas pelo poder pÚbli 

- -

co, as empresas publicas que recebam recursos do Tesouro Municipal, exceto 
. � as que percebam unicamente sob a forma de participação acionária ou para p� 

'-"gamento de serviços prestados. 

PARÁGRAFO 21 - A subscrição de ações para aumento 
de capital das sociedades de economia mista será objeto de Lei especial. 

ARTIGO 21 - A elaboração da proposta orçamentária 
do Município para o exerc1cio de 1993 obedecerá as seguintes diretrizes ge
rais , sem prejuízo das ·normas financeiras estabelecidas. pela legislação fe
deral. 

PARÁGRAFO 1' - O montante dJs despesas não deverá 
ser superior ao das receitas. 

PARÁGRAFO 21 - As unidades orçan1entárias projeta
rão suas despesas correntes at d . o limite fixado para o exercício em curso, 
corrigidas monetáriamente, considerando-se o aumento ou diminuição dos ser
viços prestados. 

PARÁGRAFO 31 - Na estimativa das receitas conside
rar-se-á a tendência do presente exercício e os efeitos das modificações na 
Legislação Tributária, as quais serão objeto de projeto de lei a .ser encami .() nhado à Càmara Municipal, até três meses antes do encerrarr1ento do exercício. 

PARÁGRAFO 41 - O pagamento do serviço de dívida de Qssoal e encargos terá prioridades sobre as açoes de expansão. 
PARÁGRAFO s• - Os projetos em fase de execução te

rão prioridades sbbre novos projetos, 
PARÁGRAFO 61 - D Município aplicará 25% de sua re

ceita resultante de impostos, conforme dispõe o artigo 212 da Constituição 
Federal, prioritariamente na manutenção e desenvolvimento do ensino de pri
meiro grau e pré-escolar, 

ARTIGO 31 - O Poder Executivo, tendo em vista a ca 
pacidade financeira do Munic1pio, procederá � seleçSo das prioridad:s esta� 
belecidas no plano plurianual, aprovado pela Lei n9 2,189, procedera a sele 
ção das prioridades dentre as relacionadas no Anexo I int:grante desta Lei, 
e as orçará a preço de julho de 1,992, podendo, se necessario, incluir pro
gramas não elencados, desde que financiados com recursos de outras esferas 
de governo. . . 

ARTIGO 4� - Os valores orçamentários serão atuali
zados monetariamente pela variaç�o do IGP/FGV entre o mês de Julho de 1 .992 
e Janeiro de 1.993, obedecendo a f6rmula a seguir e desprezando as fraç6es 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

cont.LEI n9 2.440, de 1 9  de julho de 1 .992. 

nios com outras 
educação, saúde 

ARTIGO 59 - O Poder Executivo poderá 
esferas de governo para desenvolver programas -e assistencia social. 

-fls.02-

-firmar conve --nas areas de 

ARTIGO 69 - As despesas com pessoal da administra-
• 

çao direta e indireta ficam limitadas a 65% da receita corrente (atendendo 
ao disposto no artigo 38 das disposições constitucionais transitórias). 

PARAGRAFO 1 9  - Entende-se como receitas correntes 
para efeitos de limite do presente artigo o somatório das receitas corrente 
da administração direta e das receitas correntes próprias da ·administração 
indireta, provenientes de autarquias e fundações públicas, excluídas as re
ceitas oriundas de convênios. 

PARAGRAFO 2• - O limite estabelecido ºas de pessoal de que trata este artigo abrange 
ireta e indireta nas seguintes despesas: -

-salariosi 

os gastos da 
para as despe 
administração 

-obrigações patronais; (:,; -proventos de aposentadoria e pensões; 
-remuneração do Prefeito e Vice-Prefeitoi -
-remuneraçao dos.Vereadores. 

PARAGRAFO 30 - A concessão de qualquer vantagem ou 
aumento de remuneração alêm dos Índices inflacionários, a criação de cargos 
ou alteração de estrutura de carreira, bem como a admissão de pessoal, a 
qualquer título, pelos Órgãos e entidades da administração direta, autar -

.. ... .. .. ... .. quias e fundaçoes, so podera ser feita se houver previa dotaçao orçamenta -
ria, suficiente para atender as projeções de despesds at� o final do exer
cíc�o. obedecido o limite fixado no '' Caput•. 

ARTIGO 79 - O Município poderá conceder ajuda fi
nanceira à entidades e associações, mediante Lei específica e autorizadora. 

ARTIGO 8� - A estrutura do Orçamento anual obedec� 
rá a estrutura organizacional aprovada por Decreto e acrescida dos fundos 
criados por Lei, Autarquias, Fundações e Empresas Públicas que recebam re
cursos do Tesouro Municipal. 

O · ARTIGO 99 - Esta Lei entrará ern vigor na data 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

c:'.)REFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA. aos 1• de julho de 1 .992. 

MILTON ARR DE PAULA EDUARDO 
- Pref 1to Municipal -

Registrada e publicada na Secreta a da Prefeitura, na data supra. 

VERA L 
- Direto a 

fl I ( ]1'1') ,-
G� BE R To N I BOSCHINI 

da Secretaria -

de 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO I - LEI N9 2.440, DE 19/07/92 

METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO OE 1 .993. 

PROCESSO LEGISLATIVO 

Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara Municipal 
Aquisição de 1 veículo· 

ADMINISTRAÇl\O 

Ampliação do Sistema Computadorizado 
N 

Construçao do Paço Municipal 

ºABASTECIMENTO 

Ampliação da Central de Abastecimento 

SEGURANÇA POBLICA 
N 

Instalaçao de uma Unidade do �arpo de Bombeiros 

EDUCAÇl\O E CULTURA 

Constr/Ampliação/Reforma Prédios Escolares 
Construção do Teatro Municipal 
Constr/Ampliação/Ref.Ginério de Esportes/Quadras 
Ampliação da Cozinha Piloto 
Aquisição de Ônibus p/Transp.alunos do 19 7rau 
Aquisição de uma Padaria 

SAÕDE E SANEAMENTO 

o 

Constr/Ampl/Ref.Unidades Bésicas de Saúde 
Construção do Pronto Socorro Municipal 
Construção do Posto do INSS 

N N -

Canalizaçao e Retificaçao de Carregas 
Constr.de Galerias de Águas Pluviais 
Constr.de Barragens para mananciais 

• 
Perfuraçao de Poços Profundo 
Extensão da Rede de Água e.Esgoto 
Constr.Reservatórios elevados e apoiados 
Estação de Tratamento de Esgoto 

HABITAÇllD E URBANISMO 

Desapropriação p/constr.Casas Populares 
Construção de Praças e Jardins 
Construção de Casas Populares 
Ampliação e melhoramentos de Iluminação Pública 
Desapropriação para Abertura de Vias Urbanas 
Abertura e Pavimentação de Ruas e Avenidas 
Implantação do Anel Viério 

• • 

Implantaçao de Calçadoes 

SERVIÇO DE UTILIDADE POBLICA 

Desapropriações 

INDÕSTRIA 

Constr.do Novo Cemitério Municipal · 

Constr.do Matadouro Municipal 

• 
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cont.LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO I - LEI Nª 2.440, OE 19/07/92 

TRANSPORTES 
-

Criaçao da Cia.de Transportes Coletivos 

Construção de Pontes 

ASSISTENCIA 

o 

o 

o 

Reforma e Ampliação de Núcleos de Promoção Social 
Construção e Reformas de Berç�rios Municipais 
Construção e Reformas de Creche 
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